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PARECER 02/2023

Assunto: Projetos 007 e 008/2023 de autoria Legislativa que “Denomina a Estrada Vicinal que se localiza após a Avenida Prefeito Joaquim da Costa e Silva, até a divisa dom o município de Caiabu/SP.”



Relatório:

Solicita manifestação desta Assessoria, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Mariápolis, sobre o projeto 007 da autoria do ilustre vereador Pedro Firmino Filho, e do projeto 008 de autoria do ilustre vereador Sigmar Dantas de Oliveira.

Ambos os projetos tratam da mesma matéria, qual seja: instituir nome para a estrada Municipal Rural MRP 040, localizada entre o final da Avenida Prefeito Joaquim da Costa e Silva até a divisa com o município de Caiabu/SP. 

O projeto 07 propõe o nome de “Adolpho Bottan”. Já o projeto 08 indica o nome de “Ismael de Freitas Calori”.



MÉRITO
Os projetos estão dentro da competência da iniciativa também legislativa e não afronta nenhum dispositivo legal. Veja-se a Lei Orgânica Municipal:


Art. 13 – Compete à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito dispor sobre todas as matérias de interesse local, especialmente sobre:


XI – denominação e alteração de próprios e logradouros públicos;

No entanto, como a matéria é a mesma, não se deve optar por projetos distintos, mas sim original e outro substitutivo, conforme previsto no Regimento Interno desta Casa

Artigo 165 – Substitutivo é o Projeto de Lei, de Decreto Legislativo ou de Resolução, apresentado por um Vereador ou Comissão para substituir outro já apresentado sobre o mesmo assunto.

E é evidente que não se pode ter dois projetos sobre o mesmo assunto. Ambos podem ser rejeitados, mas jamais aprovados conjuntamente.

Por sua vez, continua o Regimento Interno:


Artigo 169 – Os substitutivos, emendas e subemendas a qualquer proposição deverão ser apresentados até o início da sessão em que a respectiva proposição será discutida em Plenário.

 § 1º - Apresentando o Substantivo por Comissão competente ou pelo autor, discutido, preferencialmente, em lugar do Projeto original. Sendo o Substitutivo apresentado por outro Vereador, o Plenário deliberará sobre a suspensão da discussão para o envio à Comissão competente.


Assim, deverá de ser apreciado, discutido e votado inicialmente o Substitutivo. Em sendo aprovado, automaticamente estará rejeitado o projeto original. Em sendo rejeitado o substitutivo, deverá ser discutido e votado o projeto original.

Finalmente, saliento que é necessário o “quorum” de maioria privilegiada para aprovação do projeto, ou seja, 6 votos da edilidade.


CONCLUSÃO

Assim, evitando a repetição desnecessária, recomento ao Sr. Presidente que solicite a Secretaria desta Câmara para adequar o projeto posteriormente apresentado, com o seguinte título:

PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 007/2023, eliminando a numeração 008/2023.

É o que se entende.
  

Mariápolis, 18 de setembro de 2023.
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